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PORTARIA NO 613, DE 26 ÐE MAIO DE 2015

Esiaberece renrrs' do Broco de Atençåode Média e Arta complexidade a ser disponibirizado aos Estados e Munícrpios'

oMlNlSTRoDEESTADoDASAUDE,nousodâsatribuiçöesquelheconleremosincisosleltdoparágrafor]nicodo
art. B7 da Constituiçâo, e

considerando a porlaria n, 204,GM/MS, de 2g de janeiro de 2007, que.reguramenta o finanoiamento e a transrerêncìa dos

recursôs rederais para as rra"i 
" 

os serviços u".",ilål."riårrå'iliurà-"äde finançiamenro' com o respectivo

monìtoramento e controle;
considerando a Porlaria no 2.035/GMlMs, {e. 

17 de setembro de 2013', que estabelece novas regras para cálculo do

rncentivo de Adesáo e contätuarização (rAC), * aråinîäääågr"n;'di ryesìruturaç¿o 
e'contratualização dos

Hospitais Filantrópicos .;ä'Ë;öï;rï;ãà cãã"t'to,Jçåîî""lffi;iä--ã* Ê"iiä'îãããbito do sistema unico de *aúde

ISUSI;
òonsiderando a poftaria no 2.617iGMrMs, de.10 de novembro de 2013, que estaberecè prazo para o pag,âmento dos

incenrivos financeiros ,os'us-iauutec¡mentos au *¡0""qît'îå'tiÃ-*^là"" a"?"t'* ititplementar ao Sistema Único de

Saúde (SUS); e
Considerando o art. 9o da PorLaria nÊ 2.035lGMlh¡ìS' de 17 de Setembro A1 Z!]S' oue estabeleee que o lncentivo de

Adesao à conrrârualizaceo-i¡c, será repassado 
" 

d;'';;;;;;'*ncia.oeagðstiJãora' 
ãot estäbelecimentos de saúde

em que os sesrores,""nåî,r;;u'*i"r,,ãå"äõãåio,;åäiJíträüîr,-rr-øå 
¿ coüiísËpnriulsnsn¡s até 31 de novembro

de 2013' resolve: 
zg.s4 (sessenta e 6ere milhÕes, duzentos e

Art. 10 Ficam estabelecidos r.ecursogfinanceiros, no montante.de.R$ 67'207.6

sete mil seiscentos 
" 

set"nta á oito reais ë .inqu"nüäîuätõ cãnìäG¡' a set"m diÈponibitizados aos Estådos e

rt¡,j.l.iöiä-, *.fãrme Anexo a esta Portaria'

lå j"î*lil#î;iåîffi :1å'#,i"ïlåîåu3ï1"#fi 5'X,îîl'iii3l3,ï'l"n'"u'"

Art'3coFundoNacionaldesaúdeadotaráasmedidasneeessáriasparaatransferênciadosrecufsÕsaÕSrespect¡vog
Fundos Estaduais e Municipais de saúde, u. pur""äini"ã, *nt"t"i" Anexo a esta Portaria'

Art' 40 oS recursos orçanrentários, objeto desta.Poftaria' correrão por conla'do orçamento do Ministério da Saúde.

devendo onerar o p,og,.ä,nä ã. îËuult'o t o.goz.zäìi:Ëüä '"Åã.ãããã s"uåã ããËop'r"çao para Procedimentos de

rr¡iuiäïnri" compt"xîaããà (Plano orçamentário 0007)'

Art.So Estâ Portaria 'entra em vigor na data de sua puhlicação

ARTHUR CHIORO
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